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Seguro para condominio € coisa séria
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Pouca gente presta atengcao, mas seguro para condominio é coisa
séria. Ainda que os condéminos em geral tenham pouco interesse pelo tema e menos ainda nocdo

do que é feito no que diz respeito ao tema, as consequéncias de um seguro mal feito podem ser
catastréficas.

Comecando pelo risco de incéndio, que as pessoas sempre acham que nunca vai acontecer com
elas, passando por todos os tipos de situacoes intermediarias, até a ndo contratacdo do seguro
obrigatdrio, as acdes e omissdes podem ter impacto serissimo na vida das vitimas dos diferentes
tipos de eventos possiveis de causar danos em fungdo da existéncia e funcionamento de um
edificio em condominio.

A primeira regra desconhecida da maioria dos condéminos é que o seguro de condominio é
obrigatério por lei. Se durante muitos anos essa proibicao nao tinha consequéncias praticas, desde
2007 a situacdo mudou radicalmente. Hoje, a nao contratacao de um seguro obrigatério pode gerar
multa de até 10% do valor segurdvel. Isso significa que a ndo contratacdo do seguro para um
edificio com valor de 100 milhdes de reais pode gerar uma multa de até 10 milhdes de reais para o
condominio. Até agora a SUSEP (Superintendéncia de Seguros Privados) ndao tem agido com rigor e
aplicado muitas multas, mas isso nao quer dizer que ela ndo possa fazé-lo, especialmente no caso
de um sinistro que tenha publicidade, complicando ainda mais uma situacao que ja é ruim pela
prépria natureza do evento.

Além da multa, a lei dispde que o sindico e os conselheiros do condominio respondem pela nao
contratacao ou contratacao insuficiente do seguro. Essa situacao pode ser atenuada se ficar
provado que a decisao foi da assembleia do condominio, mas o mais importante é se ter claro que,
respondendo ou nao, é muito dificil meia dlzia de pessoas ter patrimbnio para repor as perdas de
um incéndio de grandes proporcoes.

A garantia de incéndio do seguro de condominio cobre toda a drea construida do edificio. Essa
informacdo é importante porgue é comum o0s agentes financeiros do sistema imobilidrio oferecerem
seguro para a unidade financiada o que gera dupla cobertura, vedada por lei. Nestes casos, ou nao
se contrata a garantia oferecida pelo agente financeiro, ou se exclui do seguro do condominio a
verba referente a unidade financiada, com a consequente reducao da sua mensalidade de
condominio.

O seguro de condominio cobre o conteddo apenas das areas comuns. Portanto, o que estiver dentro
das unidades nao é segurado por ele. Estes bens necessitam um seguro especial, com importancia
segurada especifica, que, no caso de um sinistro, sobrando verba da indenizacao do conteuldo, é
utilizada para completar eventual falta de capital na apélice do edificio.

Quem sabe tao importante quanto o seguro de incéndio é o seguro de responsabilidade civil, o
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seguro que indeniza danos a terceiros em funcao da existéncia e funcionamento do condominio.
Esta garantia pode considerar os condéminos como terceiros, incluindo-os nas hipéteses de
indenizacao. O que ndo acontece é o contrario, ou seja, os danos causados pelos condéminos a
terceiros ou ao préprio condominio nao sao cobertos pelo seguro.

Imagine um edificio de alto padrao, tanto faz se comercial ou residencial. Qual o risco de, na queda
de um elevador, uma ou mais pessoas morrerem ou se ferirem seriamente? Isso nao acontece? O
Titanic ndo afundava, o Brasil ndo tinha tornados, o 11 de setembro era impossivel. Todos
aconteceram.

Qual o valor necessério para uma garantia dessa natureza? Se um sinistro de grandes proporcoes
acontecer, ainda que ndo se repetindo a tragédia do Edificio Joelma, qual o valor das indenizacbes?
Com certeza, um, dois ou dez milhdes de reais serao insuficientes.

Nao tratar o seguro de condominio como assunto sério é colocar a prépria vida e o patriménio em
risco, sendo que o preco do seguro é bastante razodvel e as garantias vao muito além das que eu
mostrei acima, dando protecao para um amplo espectro de riscos que podem causar perdas
importantes para o condominio e para os condéminos.

Fonte: O Estado de Sao Paulo, em 23.04.2018.
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